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  TERMO DE APROVAÇÃO Nº

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – PGRS

PGR2017013366

  INFORMAÇÕES GERAIS

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

45.070.190/0017-19

COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS

RUA  GENTILÂNDIA
JANGURUSSU

  Nome/Razão Social:

  Bairro:

IMPLEMENT GESTÃO PROJETO E TREINAMENTO EIRELI - ME

(85)98754-8468   (85)

  CNPJ/CPF:
  Atividade principal:

  Endereço:

  Contato 1:   Contato 2:

  Email:
  Responsável legal:
  CPF:   Contato:
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(85)32765-033
patricia.forte@cebrace.com.br

FRANCISCO DIOMEDE PAULINO DE BRITO
672.319.423-34

Nº. 113

 Nome:
 CPF: 456.490.653-49
 Contato: 32278175    986963011  Email: contato@implementgestao.com

  Complemento:
  IPTU: 304481-5

  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO NO EMPREENDIMENTO

  Email:francisco.

  Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

(85)30239-146   (85)98500-2467  Email:
 CPF:
 Contato:

  RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PLANO NO EMPREENDIMENTO

 Cargo ou função: Nº Registro Profissional:

 Nome: ANTONIO FERNANDO DA SILVA VIANA

061.003.173-20

CONSULTOR AMBIENTAL3247D
fernandovianaep@gmail.com

Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposiç
ão final dos

resíduos

  MANEJO DOS RESÍDUOS A SEREM GERADOS DEVEM SER REALIZADOS EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL E AS NORMAS TÉCNICAS FEDERAIS VIGENTES



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposiç
ão final dos

resíduos

CLASSE I Óleo lubrificante
usado ou

contaminado

0.04 Bombonas Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

FORNECED
OR/DISTRIB
UIDOR (SE
LOGÍSTICA
REVERSA)

Rerrefino Reciclagem

CLASSE I Lâmpada com
vapor de

mercúrio após o
uso (lâmpada
fluorescente)

3.0 Coletores Construçã
o fechada

e
impermea
bilizada

com
revestimen

to
compatível
ao tipo de
resíduo

armazena
do.

FORNECED
OR/DISTRIB
UIDOR (SE
LOGÍSTICA
REVERSA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe I

CLASSE II Resíduos de
restaurantes
(restos de
alimentos)

21.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Local
fechado e
isolado da

área de
preparaçã

o e
armazena
mento dos
alimentos,
de forma a

evitar
focos de

contamina
ção e

atração de
vetores e
pragas

urbanas .

COLETA
PÚBLICA

(SE
VOLUME

INFERIOR A
100 L/DIA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe II



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposiç
ão final dos

resíduos

CLASSE II Resíduos não
recicláveis

(especificar no
quadro

Observações
Finais)

27.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

COLETA
PÚBLICA

(SE
VOLUME

INFERIOR A
100 L/DIA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe II

CLASSE II Resíduos de
varrição

2.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

COLETA
PÚBLICA

(SE
VOLUME

INFERIOR A
100 L/DIA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe II

CLASSE II Resíduo de papel
e papelão

15.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

ECO+
SERVIÇOS
AMBIENTAI

S e
IMOBILIÁRI

A LTDA  

Não se aplica Reciclagem



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposiç
ão final dos

resíduos

CLASSE II Resíduos de
plástico

polimerizado

366.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

ECO+
SERVIÇOS
AMBIENTAI

S e
IMOBILIÁRI

A LTDA  

Não se aplica Reciclagem/Reutiliz
ação

CLASSE II A099 -
Outros resíduos
não perigosos

21.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

ECO+
SERVIÇOS
AMBIENTAI

S e
IMOBILIÁRI

A LTDA  

Não se aplica Destinação/Disposi
ção final em

conformidade com
as características

do resíduo gerado,
normas e

legislações
vigentes.

CLASSE II Sucata de metais
ferrosos

21.0 Tambores Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

NÃO SE
APLICA

(REUTILIZA
ÇÃO NO

PRÓPRIO
ESTABELEC

IMENTO).

Não se aplica Reciclagem



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposiç
ão final dos

resíduos

CLASSE II Resíduo de
madeira (sem

traços de tintas
ou vernizes)

1124.0 A granel Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

CATADORE
S/ASSOCIA

ÇÃO DE
CATADORE

S DE
MATERIAIS
RECICLÁVEI

S

Não se aplica Reciclagem/Reutiliz
ação

CLASSE II A117 -
Resíduos de

vidros

331.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

CATADORE
S/ASSOCIA

ÇÃO DE
CATADORE

S DE
MATERIAIS
RECICLÁVEI

S

Não se aplica Destinação/Disposi
ção final em

conformidade com
as características

do resíduo gerado,
normas e

legislações
vigentes.

CLASSE II A117 -
Resíduos de

vidros

9.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

TRANSPOR
TE

PRÓPRIO
(SE

MATERIAL
RECICLÁVE

L)

Não se aplica Destinação/Disposi
ção final em

conformidade com
as características

do resíduo gerado,
normas e

legislações
vigentes.



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposiç
ão final dos

resíduos

CLASSE II OUTROS
RESÍDUOS

RECICLÁVEIS
(ESPECIFICAR
NO QUADRO

OBSERVAÇÕES
FINAIS)

11.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

TRANSPOR
TE

PRÓPRIO
(SE

MATERIAL
RECICLÁVE

L)

Não se aplica Reciclagem/Reutiliz
ação

  AÇOES PREVENTIVAS E CORRETIVAS A SEREM EXECUTADAS

Ações a serem realizadas Data de início Data da
conclusão

Aquisição de Materiais: Recipiente para acondicionar lâmpadas e pilhas e baterias. 21/11/2017 05/01/2018

Treinamento dos funcionários 21/11/2017 20/01/2018

Entrada na SEUMA com processo solicitando dispensa de abrigo de resíduos 28/11/2017 12/01/2018

METAS E PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À MINIMIZAÇÃO, À REUTILIZAÇÃO E À RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS

1. Serão adotadas medidas de redução de geração de resíduos, como uso de copos para cada funcionário, minimizando
uso de copos plásticos.
2. Educação Ambiental.
3 Controle mensal de documentos (declarações, licenças ambientais, etc.).
4. Promover semestralmente a emissão de Relatório de Automonitoramento.

Obs 1: Para o Material Orgânico e Não Reciclável foi realizada a estimativa a partir do acompanhamento das atividades do
gerador pela Implement Gestão por meio de inspeções no local. Como o empreendimento gera menos do que 100 L/dia,
os resíduos orgânicos e inservíveis são transportados pela coleta pública municipal nas terças, quintas e sábados.

Obs 2: Para o Material Orgânico foi diagnosticado a geração de 01 (uma) sacola plástica de 30 L por dia na cozinha do
empreendimento, sendo os principais resíduos restos de comida e cascas de frutas e legumes. No entanto, os resíduos
não atingem a capacidade máxima de acondicionamento da sacola. Considerando um fator de preenchimento de 70%,
estimou-se uma geração de 21 L/dia.

Obs 3: Para o Não Reciclável/Inservível foi diagnosticado a geração de 27 L/dia. Esse volume corresponde ao lixo
inservível dos banheiros do empreendimento. No total são 3 banheiros, cada um com 3 coletores de 10 L. No entanto, a
empresa funciona apenas com 8 funcionários, sendo baixa a geração desse tipo de resíduos.

  OBSERVAÇÕES



Obs 4: Estimou-se que 50 litros/dia de resíduos orgânicos e inservíveis, incluindo os de varrição (2 L/dia), são destinados
pela coleta pública municipal. Esses resíduos deverão ser segregados e devidamente acondicionados e armazenados até
coleta.

Obs 5: Para os Resíduos Recicláveis a estimativa foi obtida através do acompanhamento das atividades, e medições do
volume dos resíduos gerados e informações da contratante.

Obs 6: O Papel gerado é proveniente da recepção, escritórios e algumas embalagens que protegem as vidrarias. Estimou-
se a geração de 15 L/dia.

Obs 7: O Plástico gerado pelo empreendimento corresponde, principalmente, as embalagens das vidrarias. Conforme
PGRS anterior, o plástico coletado corresponde a 86,7% dos resíduos coletados pela empresa Eco +. Baseado nos
manifestos de transporte de 10/05/2017 a 11/10/2017 foram coletados em média 422 L/dia de resíduos. Desse modo,
estima-se que a geração de plástico seja de 366 L/dia.

Obs 8: Conforme PGRS anterior*, a Cinta Pet e Cinta de Aço correspondem a 10% dos resíduos coletados pela empresa
Eco +. Baseado nos manifestos de transporte de 10/05/2017 a 11/10/2017 foram coletados em média 422 L/dia de
resíduos. Constatou-se a geração de Cinta PET e Cinta de Aço na mesma quantidade, aproximadamente 21 L/dia cada.
Essas cintas vêm juntamente com as embalagens que envolvem os vidros e tem função de amarrar o vidro para que o
mesmo fique firme e não obstrua a embalagem.
*Segundo a informação da Contratante de 15 em 15 dias a Eco + recolhe a Cinta PET. Já a Cinta de Aço é reutilizada para
amarrar peças de vidro na própria empresa. Esses materiais ficam armazenados em uma bombona de 1 m³ preenchida a
1/3 de seu volume (0,33 m³).

Obs 9: O empreendimento gera resíduos de madeira provenientes das embalagens e têm função de proteger as vidrarias.
Esses resíduos são doados para um catador de materiais recicláveis. Conforme controle realizado pela empresa através
de Declaração preenchida pelo receptor, foram coletadas em média 225 unidades de madeira por mês, considerando os
meses de junho a outubro e o volume ocupado por 01 (uma) unidade de madeira conforme estimativa do PGRS anterior*,
estimou-se uma geração de 1.124 L/dia de madeira.
*Semanalmente são gerados 100 unidades de madeiras. Assim foi estimado que a madeira ocupa um volume de
aproximadamente 12 m³/semana.

Obs 10: A geração de vidro é bastante expressiva. Porém nos últimos 08 meses, conforme informação da contratante
houve uma redução considerável na geração desse resíduo. Conforme informação da contratante, há 200 toneladas de
vidro, acumulado dos últimos 8 meses, aguardando para ser quebrada. Considerando a densidade do vidro de 3.150 kg/m³
e 24 dias de trabalho por mês, obtém-se uma geração média de 331 L/dia. Ressalta-se que a geração de cacos de vidros
sofre uma grande variação, podendo ser coletado até aproximadamente 35 toneladas de vidro por semana,
correspondendo a 10,5 m³ por semana e 1.587,30 L/dia. Essa estimativa teve base nos manifestos de transporte de
resíduos da Reforvidros, empresa contratada para destinar corretamente esse resíduo.

Obs 11: Há também geração de vidro especiais. Conforme último manifesto de transporte (10/03/2017), foram coletados
7,9 toneladas de vidro especial. Considerando a densidade do vidro de 3.150 kg/m³, 24 dias de trabalho por mês e que
essa geração foi de todo o ano de 2017 (11 meses), obtém-se uma geração média de 9 L/dia. Esse material será coletado
e tratado por uma recicladora de São Paulo, a qual está em processo de cotação.

Obs 12: Conforme último Manifesto de Transporte emitido pela Reforvidros em 18/10/2017 foram coletados 6,5 toneladas
de cacos incolor de outros materiais, o que equivale a aproximadamente 11 L/dia.

Obs 13: A coleta e Transporte de Vidros Recicláveis é realizada pela ReforVidros (Razão Social: F A da Silva ReforVidros
– ME). Possui Licença de Operação da SEUMA n° 318/2015. Processo SEUMA 8095/2015.

Obs 14: A estimativa de geração de Lâmpadas foi realizada considerando a vida útil de 2 ano para cada lâmpada.
Estimou-se que a fábrica possui cerca de 60 lâmpadas, contando com salas, escritórios, corredores e pátio de fábrica.
Dessa forma, estimou-se a quantidade de máxima de geração de 3 lâmpadas por mês. As lâmpadas, geradas em
quantidade muito reduzida, serão entregues em pontos de coleta de sistemas de logística reversa, como na LEROY ou
Ecopontos.

Obs 15: Deverá ser separado um armário para acondicionamento e armazenamento das lâmpadas, que devem ser
guardadas e empilhadas em caixas. O armário deve ficar trancado e identificado com etiqueta: “Acondicionamento de
resíduos perigosos”. Os resíduos eletrônicos gerados podem ser acondicionados e armazenados no mesmo armário,
contanto que o espaço disponível seja suficiente.

Obs 16: Há possibilidade de geração de óleo lubrificante usado proveniente da manutenção das máquinas. Essa
manutenção ocorre de 6 em 6 meses, gerando cerca de 6 L. Dessa forma, a geração é estimada em 1



L/ mês. Em caso de geração, a empresa deve destinar o óleo de forma adequada, armazenando- o para destinação ao
sistema de logística reversa.  A empresa responsável pela manutenção do equipamentos, DCDN Representações e
Locações de Maquinas Ltda., faz a coleta do óleo lubrificante utilizado nas manutenções. A mesma deve emitir uma
declaração de que realiza a coleta e destina adequadamente o resíduo.

Obs 17: No caso da geração de outros resíduos perigosos sólidos não previstos, estes devem ser acondicionados e
armazenados em bombonas com tampas, com identificação “Resíduo perigoso”. Verificou-se que o empreendimento
possui embalagens usadas de óleos lubrificantes. Esses resíduos devem ser encaminhados para destinação final por meio
de logística reversa aos fabricantes ou transportadas por empresa licenciada para tal atividade.

Obs 18: LEGENDA DE FOTOS: ACONDICIONAMENTO: Foto 1: Coletor do banheiro (resíduos não recicláveis); Foto 2:
Coletor de resíduos orgânicos na cozinha; Foto 3: Coletores para coleta seletiva conforme resolução 275/01 – Conama.

Obs 19: LEGENDA DE FOTOS: ARMAZENAMENTO: Fotos de armazenamento dos resíduos.

Obs 20: Conforme Instrução Normativa 02/2016 da SEUMA Dispõe sobre as diretrizes e os procedimentos para orientar e
padronizar os procedimentos de fiscalização no Município de Fortaleza, referentes ao armazenamento de resíduos sólidos
de estabelecimentos enquadrados como grandes geradores. Devido à ausência de espaço, a empresa fica impossibilitada
de construir abrigo de resíduos conforme preconiza a Instrução Normativa. Para tanto será dado entrada junto à SEUMA
ao processo de dispensa de abrigo de resíduos.

  ANEXOS

Foto dos recipientes de acondicionamento dos resíduos devidamente identificados



Foto dos recipientes de acondicionamento dos resíduos devidamente identificados

JUSTIFICATIVAS FOTOS RECIPIENTES

Abrigo em construção conforme cronograma / Abrigo em fase de adequação conforme cronograma.

JUSTIFICATIVAS FOTOS ABRIGOS

As pessoas físicas e/ou jurídicas descritas neste PGRS declaram que as informações acima são verdadeiras, sob pena de
responder pelo Art.299 do Código Penal – "Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante – Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular"; Art. 69-A da Lei Federal nº
9605/1998 - "Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo,
estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão (Incluído pela Lei nº
11.284 de 2006)"; Art.82 do Decreto Federal nº 6514/2008 - "Elaborar ou apresentar informação, laudo ou relatório ambiental
total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento,
na concessão florestal ou em qualquer outro procedimento administrativo ambiental: Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)";e Art. 15, inc. III  da Lei Municipal Nº 8.408/1999, alterada pela Lei Nº
10.340/2015 – "prestar informação errônea ou omitir circunstância, objetivando se eximir do cumprimento de obrigação
descrita em lei ou em regulamento quando da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: Multa e
embargo ou suspensão do cadastro técnico municipal".

Declaram, também, estar cientes de que o empreendimento ficará passível de fiscalização municipal para confirmação das
informações acima descritas.

Fortaleza, 20 de Novembro de 2017



Prefeitura Municipal de Fortaleza
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente – SEUMA

TERMO DE APROVAÇÃO DO PGRS

20
/1

1/
20

17
 1

3.
44

P
la

no
 d

e 
G

er
en

ci
am

en
to

 d
e

Validade
2 Anos

Atividade Principal

Município

Nome/Razão Social

Numero

PGR2017013366

CNPJ/CPF

Número Protocolo

Estado

COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS
  MANEJO DOS RESÍDUOS A SEREM GERADOS DEVEM SER REALIZADOS EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL E AS NORMAS TÉCNICAS FEDERAIS VIGENTES

09/11/17 16:03Data do Cadastro:

45.070.190/0017-19

FORTALEZA

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

CEARÁ

Endereço:
RUA  GENTILÂNDIA
Bairro
JANGURUSSU

113

Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade)

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposi
ção final dos

resíduos

CLASSE I Óleo lubrificante
usado ou

contaminado

0.04 Bombonas Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

FORNECED
OR/DISTRIB
UIDOR (SE
LOGÍSTICA
REVERSA)

Rerrefino Reciclagem



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade)

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposi
ção final dos

resíduos

CLASSE I Lâmpada com
vapor de

mercúrio após o
uso (lâmpada
fluorescente)

3.0 Coletores Construçã
o fechada

e
impermea
bilizada

com
revestimen

to
compatível
ao tipo de
resíduo

armazena
do.

FORNECED
OR/DISTRIB
UIDOR (SE
LOGÍSTICA
REVERSA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe I

CLASSE II Resíduos de
restaurantes
(restos de
alimentos)

21.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Local
fechado e
isolado da

área de
preparaçã

o e
armazena
mento dos
alimentos,
de forma a

evitar
focos de

contamina
ção e

atração de
vetores e
pragas

urbanas .

COLETA
PÚBLICA

(SE
VOLUME

INFERIOR A
100 L/DIA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe II

CLASSE II Resíduos não
recicláveis

(especificar no
quadro

Observações
Finais)

27.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

COLETA
PÚBLICA

(SE
VOLUME

INFERIOR A
100 L/DIA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe II

CLASSE II Resíduos de
varrição

2.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

COLETA
PÚBLICA

(SE
VOLUME

INFERIOR A
100 L/DIA)

Não se aplica Aterro Sanitário
Classe II



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade)

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposi
ção final dos

resíduos

CLASSE II Resíduo de papel
e papelão

15.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

ECO+
SERVIÇOS
AMBIENTAI

S e
IMOBILIÁRI

A LTDA  

Não se aplica Reciclagem

CLASSE II Resíduos de
plástico

polimerizado

366.0 Coletores e/ou
sacos plásticos
impermeáveis

Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

ECO+
SERVIÇOS
AMBIENTAI

S e
IMOBILIÁRI

A LTDA  

Não se aplica Reciclagem/Reutili
zação

CLASSE II A099 -
Outros resíduos
não perigosos

21.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

ECO+
SERVIÇOS
AMBIENTAI

S e
IMOBILIÁRI

A LTDA  

Não se aplica Destinação/Disposi
ção final em

conformidade com
as características

do resíduo gerado,
normas e

legislações
vigentes.



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade)

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposi
ção final dos

resíduos

CLASSE II Sucata de metais
ferrosos

21.0 Tambores Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

NÃO SE
APLICA

(REUTILIZA
ÇÃO NO

PRÓPRIO
ESTABELEC

IMENTO).

Não se aplica Reciclagem

CLASSE II Resíduo de
madeira (sem

traços de tintas
ou vernizes)

1124.0 A granel Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

CATADORE
S/ASSOCIA

ÇÃO DE
CATADORE

S DE
MATERIAIS
RECICLÁVEI

S

Não se aplica Reciclagem/Reutili
zação

CLASSE II A117 -
Resíduos de

vidros

331.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

CATADORE
S/ASSOCIA

ÇÃO DE
CATADORE

S DE
MATERIAIS
RECICLÁVEI

S

Não se aplica Destinação/Disposi
ção final em

conformidade com
as características

do resíduo gerado,
normas e

legislações
vigentes.



Classificação
dos

Resíduos
Especificação

Quantidade
(L/dia ou
unidade)

Forma de
acondicionamento

Forma de
armazena

mento

Transporte
externo Tratamento

Destinação/disposi
ção final dos

resíduos

CLASSE II A117 -
Resíduos de

vidros

9.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Armazena
mento em
conformida
de com as
característi

cas e
volume do

resíduo
gerado.

TRANSPOR
TE

PRÓPRIO
(SE

MATERIAL
RECICLÁVE

L)

Não se aplica Destinação/Disposi
ção final em

conformidade com
as características

do resíduo gerado,
normas e

legislações
vigentes.

CLASSE II OUTROS
RESÍDUOS

RECICLÁVEIS
(ESPECIFICAR
NO QUADRO

OBSERVAÇÕES
FINAIS)

11.0 Acondicionament
o em

conformidade
com as

características e
volume do

resíduo gerado.

Área
coberta,
ventilada

sobre base
de

concreto
ou outro
material

que
impeça a

lixiviação e
percolação

de
substância

s para o
solo e
águas

subterrâne
as.

TRANSPOR
TE

PRÓPRIO
(SE

MATERIAL
RECICLÁVE

L)

Não se aplica Reciclagem/Reutili
zação

São condicionantes deste Termo de Aprovação:

• Deverão estar presentes no empreendimento e acessível à fiscalização: O Termo de Aprovação e o PGRS aprovado, bem
como as declarações e contratos das empresas responsáveis pela coleta dos resíduos, MTR (Manifesto de Transporte de
Resíduo) e demais documentação que comprove a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos;

• Submeter a prévia análise da SEUMA qualquer alteração que porventura se faça necessária na atividade ou no PGRS;

• As diretrizes descritas no PGRS deverão ser cumpridas rigorosamente;
• O gerador deverá contratar empresas prestadoras de serviço de coleta e transporte de resíduos que estiverem
devidamente licenciadas e credenciadas pela Prefeitura de Fortaleza e destinar os resíduos gerados a locais autorizados
pelo órgão ambiental competente;

• Deixar disponível à Fiscalização, Relatórios semestrais de Automonitoramento dos resíduos gerados no estabelecimento;

• O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pela Prefeitura de Fortaleza;

• Caso a empresa gere resíduos perigosos, deverão estar disponíveis à fiscalização as fichas técnicas que os caracterizem
como tal, a fim de orientar quanto às condições de acondicionamento, armazenamento e











__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/006385-2, referente à empresa IMPLEMENT
GESTÃO PROJETO E TREINAMENTO EIRELI - ME, NIRE 2360002441-4, foi deferido e arquivado sob o nº 20170063852, em
25/01/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do
protocolo e sua chave de segurança RPXM2. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 26/01/2017 às 08:47, por Lenira
Cardoso de Alencar Seraine – Secretária Geral.

pág. 2/13



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/006385-2, referente à empresa IMPLEMENT
GESTÃO PROJETO E TREINAMENTO EIRELI - ME, NIRE 2360002441-4, foi deferido e arquivado sob o nº 20170063852, em
25/01/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do
protocolo e sua chave de segurança RPXM2. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 26/01/2017 às 08:47, por Lenira
Cardoso de Alencar Seraine – Secretária Geral.

pág. 3/13



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/006385-2, referente à empresa IMPLEMENT
GESTÃO PROJETO E TREINAMENTO EIRELI - ME, NIRE 2360002441-4, foi deferido e arquivado sob o nº 20170063852, em
25/01/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do
protocolo e sua chave de segurança RPXM2. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 26/01/2017 às 08:47, por Lenira
Cardoso de Alencar Seraine – Secretária Geral.

pág. 4/13



__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/006385-2, referente à empresa IMPLEMENT
GESTÃO PROJETO E TREINAMENTO EIRELI - ME, NIRE 2360002441-4, foi deferido e arquivado sob o nº 20170063852, em
25/01/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o nº do
protocolo e sua chave de segurança RPXM2. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 26/01/2017 às 08:47, por Lenira
Cardoso de Alencar Seraine – Secretária Geral.

pág. 5/13


